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No dia 22 
de dezem
bro, a Gaze
ta Mercantil, 
reíerindo-se 
ao debate 
promovido 
pela Asso-i 
ciação dos 
Engenheiros da Petrobrás 
(Aepet), noticiou que eu co
locava uma posição inédita 
ao ser a favor da nacionali
zação da distribuição de 
derivados de petróleo. Hou
ve um erro de imprensa. 
Primeiro, porque ser a fa
vor da nacionalização não é 
atitude inédita e, segundo, 
porque minha posição tem 
sido claramente divulgada 
pela imprensa, inclusive, 
ao longo desses anos, nos 
diversos artigos publicados 
nesta página. 

Os debates realizados no 
auditório da Petrobrás fo
ram presididos pelo doutor 
António dos Santos Maciel 
Neto, presidente da Aepet e 
contava com dois debate-
dores: o deputado Fernan

do Santana, que defendia a 
nacionalização, e eu, que 
era contrário à nacionali
zação. 

De fato, minha posição 
era inédita, pois não con
cordava com a nacionaliza
ção e tampouco com o "sta
tus quo" existente. 

Não concordo com a na
cionalização porque sou 
contrário a qualquer tipo 
de ingerência do Estado na 
economia. Sempre me por
to a favor do exercício da li
vre iniciativa. Tampouco 
concordo com a atual situa
ção, em que possuímos um 
cartel controlando a distri
buição de petróleo. 

Temos hoje uma Consti
tuição que em seu artigo 
160, inciso I, garante o 
exercício da livre iniciativa 
e em seu inciso V, reprime 
o abuso do poder económi
co. 0 inciso V foi regula
mentado pela Lei n-° 4.137, 
de 10/09/62, e até hoje nun
ca aplicado. 

A minha luta é para que 
este artigo passe a ser res
peitado pelo próprio gover
no e que não sirva apenas 
para dar volume à Consti-

tuiçãbl^Õmente no setor de 
distribuição podemos veri
ficar que a Resolução n-
7/85, do Conselho Nacional 
do Petróleo (CNP), fere a 
Constituição ao garantir às 
distribuidoras direitos e 
não exigir obrigações, en
quanto para os revendedo
res exige obrigações e não 
concede direitos. Os reven
dedores são obrigados por 
resolução do CNP a adqui
rir combustível apenas de 
uma distribuidora. Um pa
ternalismo injustificado 
que retira o exercício da li
vre concorrência, contra
riando assim a Constitui
ção (Resolução n-° 7/85 — 
art. 7-", inciso II). 

0 revendedor é obrigado 
por resolução do CNP (art. 
7-, inciso XII) a promover 
deforma gratuita a bandei
ra da distribuidora, inclusi
ve iluminando a mesma. 

0 certificado de revende
dor pertence ao revende
dor, mas a distribuidora 
tem o direito de pedir ao 
CNP o seu cancelamento 
(art. 17). Então o certifica
do pertence, na realidade, 
à distribuidora. 

icipa dos] 0 CNP não partici 
casos litigiosos de revende
dores contra a distribuido
ra (art. 24), mas o CNP pu
nirá com todo o rigor o re
vendedor que faltar com a 
verdade para com a distri
buidora (art. 25,12!). 

0 representante do co
mércio no CNP não perten
ce a nenhum dos 23 mil pos
tos de. gasolina, mas sim a 
uma das sete distribuido
ras. 

Somente no governo do 
senhor José Sarney foram 
implantados 3.600postos de 
gasolina, porém nenhuma 
distribuidora. 

Quando os revendedores 
promoveram "lockout", fo
ram autuados, mas sempre 
que as distribuidoras o fize
ram foram consideradas 
como agindo em proteção 
ao património. 

0 revendedor é proibido 
de distribuir combustíveis 
(art. 7-, inciso VII), mas o 
distribuidor pode reven
der. 

Como se vê, todos os atos 
do CNP protegem um car
tel. Este mesmo cartel que 
eles, distribuidores, cha

mam de livre iniciativa, 
mas que em qualquer país 
civilizado constitui cri
me. 

& contra esse tipo de car
tel que sempre me posicio
nei, e não será nacionali
zando que acabaremos 
com o abuso. Desse abuso 
participam também as em
presas nacionais. 

0 abuso acaba fazendo 
com que todos, inclusive e 
principalmente as multina
cionais, respeitem a Cons
tituição. 

Precisamos urgentemen
te acabar com essas resolu
ções cartoriais e implantar 
algumas dezenas de distri
buidoras para que haja 
realmente a livre concor
rência, não importa que se
jam multinacionais ou 
não. 

Este país precisa ser ad
ministrado com seriedade 
e competência para que te
nhamos liberdade econó
mica. 
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